
Altera  a  Lei  nº  6.202,  de  17  de  abril  de
1975, para dispor sobre a oferta de ensino
remoto  às  estudantes  universitárias
gestantes e lactantes.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 6.202, de 17 de abril de 1975, passa a vigorar acrescido
do seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º:

“Art. 1º ....................................................................................................
§ 1º ..........................................................................................................
§  2º  É  assegurado  às  discentes  da  educação  superior,  durante  o

período  previsto  no  caput,  no  mínimo,  desde  que  operacional  e
didaticamente possível, o acompanhamento remoto das aulas, na forma de
regulamento.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 360 (trezentos e sessenta) dias de

sua publicação oficial.

Senado Federal, 10 de dezembro de 2019.

Senador Davi Alcolumbre
Presidente do Senado Federal
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